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PROJETO DE LEI N' J350 t2025

Dbpõe sobre a autorização paru abertura de créditos
suplemeatares no percentaal de nais 20% (vinle por
cento) sobre o valor total do Orçanento Geral do
Município de Pau dos Ferros para o exercício

Jinanceiro de 2025 e dá outras providências,

A PREFEITÀ MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte LEI:

Art 1' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir creditos suplementares de mais

20% (vinte por cento) do valor total do orçamento prevlrlo ns 1si I\iÍrrni cipal n" 2.02012024 (Lei

Orçamentiíria Anual - LOA 2025), com a finalidade de reforçar dotações orçamentiírias

insuficientes.

Art. 2o - Os cÉditos suplementares de que trata o aÍtigo anterior correrão à conta de rocursos

provenientes de:

I - excesso de arrecadação;

II - supenívit financeiro;

III - anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme aÍ. 43 da Lei Federal no

4.320, de I 7 de março de 19«.

Art 3" - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a realizzr as alterações necessárias no

Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), para atender âs suplementações autorizadas nesta

Lei.

AÉ. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em

contnírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 23 de
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Excelentíssirno Sr.

JAIME DE CÁRVALHO COSTÂNETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar a abertura de créditos

suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do Orçamento Geral

do Mrmicipio de Pau dos Ferros para o exercício financeiro de 2025.

A autorização de creditos suplementares constitui pnítica orçamentrária

amplamente utilizada pelos entes federativos e se revela essencial para assegurar a boa

gestão dos recursos públicos. O orçamento anual, ainda que elaborado com planejamento

e estimativas firndamentadas, não consegue prrever com absoluta precisão todas as

demandas que surgirão ao longo do exercício, especialmente diante da dinâmica da

administração pública que exige constante adaptação às necessidades da população.

Portanto, tal medida se mostra necessária para garantir maior flexibilidade na

execução orçamentári4 possibilitando ajustes na alocação dos recursos de acordo com as

demandas emergenciais e prioridades da gestão municipal, sem comprometer o eqülíbrio

fiscal.

A autorização pleiteada encontra respaldo na Lei Federal n' 4.32011964, que

estabelece normas gerais de direito firnnceiro, bem como na Consütuição Federal,

permitindo ao Poder Executivo, mediante autorização legislativ4 promover adequações

orçâmentárias que assegurem a continuidade e eficiência na pÍestação dos serviços

públicos à população.

Pau dos Ferros/RN,23 de Setembro de 2025.

MARIANNA ANASCIMENTO
REFEITA
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pAREcER Ne ot6t/zo2s oa courssÂo DE FINANçAs E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE LEt Nc 235012025.

INiCiAtiVA: TXCTITruTÍSSI UA PREFEITA MARIAN NA ALMEIDA NASCIMENTO.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA A
ABERTURA ot cnÉotro SUqLEMENTARES No
PORCENTUAL DE MAIS 20% (VINTE POR CENTO)

SOERE O YAI.OB TOTALDO ORçAMENTOGERAL DO
uuutcÍpto DE PAU Dos FERRos, PARA o
exeacícto FtNANcEtRo DE 2o2s t oÁ ournas
pnowoÊuans.

r- oo ReuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PRoJETO DE lEl Ne 235012025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUC "DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A
ABERTURA OI CAÉOTO SUPLEMENTARES NO PORCENTUAL DE MAIS 20% (VINTE POR CENTO)

SOBRE O VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS, PARA O

EXERcÍcIo FINANcEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROvIDÊNCIAS."

O referido pro.leto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória iurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federal de 7W: Art.3O - Comryte oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse local.

Lei Orgônico de Pau da FerÍoÉ; Art.7e - ComÊte oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para anállse e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE
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FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tra mitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já cita do

Regimento lnterno:
Regimento lntemo: Art, 79 - Compete o comissõo de Finonços e

Orçdmentos opinor sobre: lll - As proposições referentes a matéria
tributótio, oberturo de crédito, empréstimo públicos e os que, direto ou
indiretomente olterem os despesos ou o receito do Municípb,
acdrretando responsabilidade ao erário municipol ou interessem do

crédito público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a
materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente
proposição - Projeto de Lei ne 235012025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

de relevância e interesse público, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III - OA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veío devidamente
justificada, dispõe que os créditos suplementares correrão à conta de recursos provenientes

do excesso de arrecadação, do superavit fínanceiro e da anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias, conforme art.43 da Lei Federal no 4 .320164.

Verificamos ainda, que a referida despesa está adequada e compatível com o projeto.
Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E oRçAMENTO,
em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos

02 de outubro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo RelatoÍ VEREADOR ALANY

SAMUET LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2350/2025 do Poder

Executivo Municipal, que "D§PÔE SOBRE A AUTORIZAçÂO PARA A ABERTURA DE CRÉD|TO

SUPLEMENTARES NO PORCENTUAL DE MAIS 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR

TOTAL DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS, PARA O EXERCíCIO

FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular
TRAMITAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,02 de Outubro de 2025.
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Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçÂMENTO

VER. FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS

Presidente

.,h*.{.. árg l*t ^E . DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente
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PARECER N9 0156/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJEIO DE rEt Ne 235012025.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Ementa: DISPÕE SOERE A AUTORIZAúO PARA A
AEERTUF4 DE CRÉOITO SUPLEMÉNTARES NO
PORCENTUAL DE MA|S 20% (V|NTE pOR CENTO)

SOBRE O VALOR TOTAL DO ORçAMENTO GERAL DO

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

I- DO RETATÓRIO

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constltulção Federul de 7988: Art.30 - Compete oos Municipios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Organbo de Pau dos Fefios: Art.7e - Compete ao Município: ll -

Oecretdr suas leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REoAçÂo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 235012025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAt -
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUE,,DISPÕE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA A

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTARES NO PORCENTUAL DE MAIS 20% (VINTE POR

CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS

FERROS, PARA O EXERCÍCIO flNANCãRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCMS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAÇÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.
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todas as proposições que tramitam pela Cámara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, ínciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art, 77 - A Comissão de Constituiçõo, lustiço e

Redoçõo opinoú prioritoridmente às demais comissões, sendo
obrigatórid suo dudiêncio sobrc todos os proposições que tromitom pelo
Câmoro, ressolvodos os que, explicitamente, tiverom outro destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguirá

a proposição e trdmitará pelos demois comissões.
Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serõo de apreciar: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromotical e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposíção
regimentdl ou por decisõo Plenário; lV - Eloboror a redação finol dos
projetos oprovados, exceto aqueles qae, segundo deteminoçõo deste
Regimento, forem de competência de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiçâ e Redação, observa-se que a tecnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem
como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei ns 23fi12025, de autoria do Poder Executivo
Municipal, por ser constitucional, legal e iuridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitâção, eis que apresentado no exercício da competência do
Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgánica do Município e do Regimento lnterno.

il - DA CONCLUSÃO r paneCrR DA COMTSSÃO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente
justificada, tem como objetivo autorizar a abertura de créditos suplementares até o limite
de 20% (vinte por cento) do valor total do orçamento previsto na Lei Municipal ns

2.02012024 (Lei Orçamentária Anual - LOA 2025), com a finalidade de reforçar dotações
orçamentárias insuficientes.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃo DE CONSTITUIçÃO, JUSTTçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 02 de outubro de 2025, OPINAM,
de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2150/2025 do Poder Executivo
Municipal, que ,,DISPÔE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA A ABERTURA DE cRÉDITo
SUPLEMENTARES NO PORCENTUAL DE MAIS 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR

TOTAL DO ORçAMENTO GERAr DO MUNTCíP|O DE pAU DOS FERROS, PARA O EXERCÍC|O
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FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 02 de Outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO JOS NANDES DE AQUINO
identê

VER. F

Vice-Presidente

ffi#

^bu
vER. KARTGTNAI§|AYANA MAtA COSTA

Relatore
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ÍPo vorAçÂo: PRESENTES:

il

MATÉRÁ:

JAIME DE CARVALHO

OEUSIVAN SANTOS

BOLINHA AIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON REGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PROFES§ORA ALDACEIA

GOROO DO BAR

REGINALDO ALVES

SARGENTO MONTEIRO
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PRESENçA voTo

APROVADO

rrRNo úNrco

Ementa

SIü

PRESIDE oA sEssÀo
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0TURNO:

NÃo
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oISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURÁ DE CRÉDITO SUPLEII{ENTA
i4AIS 20% (VINTE PoR CENTq) SoBRE O VALOR TOÍAL DO ORÇAMENTO GERA
Dos FERRos, paRA o ExERcÍcro FTNANCETRo DE 2025 E DÁ ourRAs pRovrDÊNcras.

NO PORCENTUAL DE
i,íuNrcÍPro DE PAUL DO

datashopstudio@hotmail.com

VEREADOR PARTIDO

Pag 0'l


